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Estado tie Sào Paulo (Estados üt.. Ptasm 

1965, que dispõe sobre a desapropriação de imóvel situs do à vua 15 de N o v e m 
bro 11. 76, no distr i to e município de Va l i nhos . 

Ar t i go 2 ° — Este decreto entrará em vigor na data da sua pub l i ca 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 15 de setembro de i9eã. 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Julio D'Elbonx Cnimarães 
José Aiiolpho da Silva Gordo " ' . 
José Carlos de Ataliba Nogueira 
Cantidio Nogueira Sampaio 

Publ i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 tíe setembro de 1935. 

Migueí Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto • ,. 

DECKEtÒ 45.230, D E 15 D E S E T E M B R O * D E 1965 

Altera' as tabelas explicativas do orçamento vigente 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais 
Decreta: 
Art igo 1.0 — P i c a suplementada na importância de Cr$ 3.000.000 

(três milhões de cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, abaixo d i s c r im ina 
da e atribuída à Secretar ia de Estado dos Negócios da Fazenda: , . -

G . - i B I N E T E D O D l R E f O R G E R A L 
V E R B A N . 303 

C r $ 
3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 ~ Despesas de Custeio 
3.1.4.0-09 Encargos Diversos 

0578 — Encargos Transitórios — Despesas Correntes 
2 — P a r a atender a todas as despesas com a rea-

- , .. ' lização de reuniões, Jomissões e conferên
cias em geral , sobre assuntos fa^endários 3.000.000 

Ar t igo 2." — P a r a atender à supiementação de que t ra ta o arfigo 
anter ior , f i ca reduz ida no mesmo orçamento, a .seguinte dotação: 

G A B I N E T E D O D I R E T O R G E R A L 
V E R B A N . 303 

Cr$ 
3 .0 .0 .0 Despesas Con-entes 
3 .1 .0 .0 • Despesas de Custe io » •-
3 r.4.0-09 Encargos- Diversos 

0573 — EncarKos Transitórios — Despesas Corrente,-. 
1 — P a r a reapare lhamento dos órgãos taznndá-

• rios em geral 3,000.000 
Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pub l i c a 

ção, retroagindo" seus efeitos a l.o de agosto de 19S5. 
ArtifJo 4.° — Revogam-se as «iisposiçõeo em contráno. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de setembr. de 1965 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo , „ , ^ j TVT • 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de setembro de 1965. ^ ' 

mgnel Sansígolo, D i re to r G e r a l , Substitiíto 

D E C R E T O N . 45.231, D E K D E S E T E M B R O D E 1965 

; , Estabelece normas pa ra os lançamentos residuários indust r ia i s em 
cursos d'água 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 'e, 

Considerando que a crescente poluição dos cursos de água vem 
cr iando problemas de ordem sanitária, técnica e de t ra tamento , d i f i cu l tando ou 
mesmo imposs ib i l i tando o seu acrove i tamento para , o abastecimento das cidades, 
e inclusive pa ra o próprio uso e consumo das industr ias , que geralmente são os 
seus maiores agentes poluidorps; 

Cons iderando as necessidades do Estado e Municípios, no aprove i ta 
mento de novos mananc ia i s , em v i r tude da demanda cada vez ma ior de água 
p a r a o abastecimento público, o que necessariamente obrigará a captação de 
cursos de água atua lmente poluídos ; 

Considerando que as medidas saneaüoras e corret ivas de t r a t a m e n 
to dos líquidos residuários indust r ia i s não poderão ser tomadas de imediato, por 
parte dos agentes poluídores, mas que, embora ha ja essa d i f iculdade, não será 
possível relegar pa ra ocasiões mais distantes, ao menos providências corret ivas 
parc ia is nesse sent ido; 

Considerando que impecílhos de ordem técnica e adminrstratíva i m 
ped i ram a exata observância dos prazos estabelecidos no Ar t i go 29, Capítulo V I 
do Decreto n . 24.806, de 15 de .iulho de 1955; 

Considerando que comnete ao Estado de acordo com o A r t i go 94 da L e i 
1.561-A, de 29-12-1951, (Codificação das Normas Sanitárias) a fixação do teor 
máximo de mater ia is poluídores admissíveis nos efluentes indus t r i a i s ; 

Considerando o representado pelo Conselho Es t adua l de Contro le de 
Poluição das Águas; 

D e r r e t a : 
Ar t i go 1.» — Os efluentes líquidos residuais, industr ia is , qualqueí 

que seja sua or igem, isõmeníe poderão ser lançados nos cursos d'água recepto
res, nos termos do Ar t i go 94 da L e i n 1.561-A de 29-12-1951, quando se apre
sentarem de acordo com as seguintes características: 

1 — Lançamento em regime de vazão constante, no mínimo durante 
o período de func ionamentc . 

2 — Tempera tura in fer ior a 40." C . • 
3 — p H entre 5 e 9. 
4 Sólidos sedimentáveis abaixo de 1 ml-lítro em 1 hora 

riirir, r, r.,-^^^rí°-> » ~ '̂'̂  mdústrias atua lmente em f'mcionamonto é conoe-
c i ° Jf*'' ^ P"-''^ ° cumpr iment f da L e i 2.182, de 23-7-1953 no oue 
se re.,ere ao func ionamento das Instalações depuradoras, para f ie l cumortaenVn 
creto "^ " ' ' ^ " disposto no"^ Ar t i go 1° deste D e -

das as penaS°s%;c7isâ?n^f ' r Í*r„^^ IVfTí,tfÍ ^"''^ 
. u a P U b l i c a | Ç ^ v ^ J ^ . Í S \ ? ^ , ^ í ^ ^ - â ^ S 

Palácio aos Bande i rantes , 16 de setembro de 1965 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 

. Pelersoti Soares Pen ido 
Ja i r o Cava lhe i ro D ias 
Arna ldo dos Sanícs Cerde i ra 

Governo, ã^^^È "íã^ ^^"''^'^"^ "^''^'^ 
Migde l Sansígolo — Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N 45.233, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1965 

A D H E M A R PE ' . ,E IR ,A D B B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 

Art igo 1." — P i c a instituído, n a Deiegacia A u x i l i a r da 4 .a Divisão 
Po l i c i a l , o Setor c'e Entcípccentes, diretamente subordinado ao Di re tor do D e 
par tamento te Investigações, 

Art igo 2° — C Setor ora instituído terá jurisdição em todo o territó
r i o do Estado, tendo por f inal idade a prevenção e repressão dos cr imes re lac io-
l iados com entorpecentes em geral. 

Ar t i go 3." — O S.etor de Entorpecentes terá a seguinte organização I n 
t e rna : 

a) — Gab in t t e do Delegado-Chefe. ' • 
b) — CartórK . 
c) — Subcbc f i a dos Investigadores. 

Art igo 4.° — Cabe ao Dire tor do Depar tamento de Investigações a de-
sigpacão do Delegaío de Po l i c i a Çheíe do Setor de Entorpecentes e, bem ass im, 
dos elementos neccssárioi- ao cumpr imento das atribuições específicas da unidade.. 

A r t i go 5.0 — A autor idade responsável pelo Setor de Entorpecentes 
,cíeverá: 

a) oumpr i r e fazer cumpr i r , n a parte que lhe ,é atribuída, as normas 
do Decre to-Le i Federa i n . 891, de 25 de novembro de lí?38 e demais_ leis, regu
lamentos e resoluções, quer federais ou estaduais, sobre a fiscalização po l i c i a l 
sobre entorpecentes; 

b) mante r estreitas relações com o. Depar tamento F e ^ . ségl 
rança Pública (Divisão ae Entorpecentes ) , Comissão Nac i ona l de Pishv~,pr,y d l 
Entorpecentes do Ministério das Relações Exter iores, Comissão EstaduãSiiie E iM 
torpecentes, Serviço de Piscalização do Exercício Pro f i ss iona l e Polícia M a r W v a 
Aérea e autoridades dos demais Estados; 

c) entender-se d i i -e tamente .com as d i r e to r ias 'de vias férreas, m a r i 
t imas, aéreas e rodoviárias e com pessoas físicas ou jurídicas, cujas atividades 
re lac ionem com a produção e comércio de entorpecentes. 

" A r t i go 6." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicaçSj 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1905. 

' A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
C a n l l d i o Nogue i ra Sampaio 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
Governo, aos 10 ,de setembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo — Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 45.333, D E 16 D E SETEMBRO D E 1965 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A l f 
D S S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1." — F i c a instituído, n a Delegac ia A u x i l i a r da 4.» Divis l 

Po l i c i a l , o Setor de Fur tos de Automóveis, diretamente subordinado ao Diretí 
do Depar tamento de Investigações. 

Ai-tigo 2." — O Setor ora instituído terá jurisdição em todo o tm 
ritório do Estado, tendo por f ina l idade a prevenção e repressão de crimes, 
furtos de automóveis em ge ra l . 

Ar t i go 3.° — O Setor de Fur tos de Automóveis terá a seguinte • 
ganização i n t e r n a : 

a) — Gabinete do Delegado-Chefe . 
b) — Cartório. 
c) — Subchef ia dos Investigadores. 
A r t i go i.° — Cabe ao D i re to r do Depar tamento de Investigações» 

designação do Delegado de Polícia Chefe do Setor de Fur t os de Automóveis» 
bem assim, dos elementos necessários ao cumpr imento das atribuições esp«a 
f i cas da un idade . 

Ar t igo 5.° — A autor idade responsável pelo Setor de Fur tos de M 
tomóveis deverá: 

a) mante r estreitas relações com o Depar tamento Federa l de M 
gurança P u b l i c a , Conselho Nac i ona l de Trânsito, Dii 'etorJa do Serviço de T r « 
sito. Conselho Es tadua l de Trânsito, Polícia M a r l t i n a e Aérea e com as dia 
tor ias de vias. fén-eas, marítimas, aéreas e rodoviárias; 

by entender-se diretamente com as autoridades dos demais E s l 
dos. Territórios e D is t r i t o Federa l e com pessoas físicas ou jurídicas, c u l 
at iv idades se re lac ionam com a fabricação, venda e locação de veículos moto» 
zados, inc lusive despachantes o f ic ia is ; 

c) v is tor iar e f isca l izar , sempre que fôr ju lgado necessário e SÊ 
prévio aviso, o f ic inas mecânicas, garagens e postos de estacionamento. 

A r t i go 6." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u l 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1965 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantidio Nogue i ra Sampaio 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negód ̂  
do Governo, aos 16 de setembro de 1965. 

Miguel Sansígolo- D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 45.234, D E 16 DE SETEMBRO DE 1865 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A I 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

. ^ Decreta: 
• - A r t i g o 1." — Os transportes h conta do Estado, regulamentados • 

Decreto n . 20.715-A, d e 21 de agosto de 1951, não poderão ser feitos por estra 
de rodagem entre local idades serv idas por v i a térrea, devendo esta ser obiia 
fcòriamente u t i l i z ada mesmo quando o percurso fôr só parc ia lmente sem 
por e la . 

Ar t igo 2.°.— Nos casos em que a utilização da v i a férrea impou 
em ma io r encargo f inance iro ou em prejuízo à execução do serviço, o que 
verá ser prev iamente just i f icado perante a autor idade superior à requisita» 
poderá ser ut i l i zado outro meio de transportes . 

Parágrafo único — Quando o patente interesse do serviço exil 
poderá ser feita, excepcionalmente, a critério de autor idade superior à rem 
B i t a n t e , a justificação " a p o s t e r i o r i " . 

A r t i go 3." — Este decreto entrará em v igpr na data de sua p-Jl 
cação. 

Ar t i go 4." — Revogarh-se as disposições em contrário. 
- • - : Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1965 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Salles 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Keg6#3 
do Governo, aos 16 de setembro de 1965. 

Miguel Sansígolo, Dii-etor G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N.0 45.235, DE 16 DE S E T E M B R O D E 1965 

Revoga o Decreto sem número de 23, publicado a 23 de março de 1965 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S I » ' 

D E S A O P A O ' . O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go 1.» — P i c a revogado o decreto sem número, de 22, p u b U 

n o Diário O f i c i a l de 23 de março de 1965, pag. 4, que pe rmi t iu aos Instítutos-l 
lados de Ens ino Super ior -e ao Conselho Es tadua l de Educação a admissão ãem 
soai na f o rma da Legislação T raba lh i s t a . 

Parágrafo único — Os Inst i tutos Isolados do Ensino- Super ior eu* 
rão à Su-bchefia da Casa C i v i l , pa ra exame, as relações devidamente jus t i f i e s 
dos servidores admitdos nas condições deste artigo. 

Ar t i go 2 . " — A admissão de extranumerários dependerá de autorijp 
do Governador , .-;om ob-'-ervancia do que dirpóe o art igo g.o da C . L . E . , devenW 
respectivos proces.sos ser encaminhados à Subche f ia da C a s a C i v i l . 

A r t i go 3.» — O presente decreto entrará em vigor na data de 
publicação. 

Palácio dos Bande irantes , 16 de .setembro de 1965. 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue ira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G s r a l da Secretar ia de Estado dos Negir. 
do Governo, aos 16 de setembro de 1965. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 45.236, DE 16 DE S E T E M B R O DE 1965 

Altera as Tebelas Explicativas do Orçamento vigente 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T f 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Ar t i go 1.0 — F i c a .suplementada n a importância de Cr$ 350.000 i 

zentos e c inouenta m i l cruzeiros) a dotação do orçamento vigente, abaixo disc» 
n a d a e atribuída à Secre tar ia de Estado da Justiça e Negócios do Inter ior . 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

C l « 
V E R B A N.o 62 

3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io . 
3 .1 .2 .0 59 — M a t e r i a l de Consumo 

0211 — Café e açúcar 3501 
A r t i j o 2." — P a r a atender à suplementação d e que trata o ai 

anter ior , f i ca reduz ida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação; 
Cr i 

IMPRENSA OFICIAL DO E S T A D O 
V E R B A N.o 62 

3 .0 .0 .0 I>e,5pesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io 
S.1.2 .0 89 — Material de Consumo 
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